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Ata da Primeira Sessão Extraordinária do Quarto Período Legislativo da 

Décima Quarta Legislatura da Câmara Municipal de Rubinéia. 

 

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte quatro, às 

dezenove horas, realizou-se sob a presidência do senhor Alex Olivo, 

secretariado pelo Vereador Eder Guerra, nas dependências da Câmara Municipal 

de Rubinéia, sito Av. Guimarães Rosa, nº 235, a Primeira Sessão 

Extraordinária do Quarto Período Legislativo da Décima Quarta Legislatura da 

Câmara Municipal de Rubinéia; Feita a chamada, estando ausentes os veredores 

Neuza Ribeiro, Paulo Xavier de Jesus e Reginaldo Domingues e havendo número 

legal em plenário, o Senhor Presidente declarou aberto os trabalhos; ORDEM 

DO DIA: O Senhor Presidente Solicitou ao Primeiro Secretário para que 

fizesse a leitura do Projeto de Lei nº01/2024 - Autoriza a municipalidade a 

firmar convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do 

Sul objetivando concessão de subvenção social e dá outras providências, 

colocado em discussão, sem oradores, colocado em votação, aprovado por 

todos. O Senhor Presidente Solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse 

a leitura do Projeto de Lei nº03/2024 - Autoriza a municipalidade a firmar 

convênio com o INSTITUTO DE AMPARO AO EXCEPCIONAL- INAMEX, objetivando 

concessão de subvenção social e dá outras providências, colocado em 

discussão, sem oradores, colocado em votação, aprovado por todos. Não 

havendo mais matéria para a ordem do dia o Senhor Presidente declarou 

encerrada a sessão, da qual eu, Eder Guerra, Primeiro Secretário, lavrei 

esta Ata que após lida e aprovada pelo Plenário será devidamente assinada 

pelos membros da mesa.  
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Registrada em livro próprio. 


